


[Química]

Líquido volátil, inflamável, de efeito entorpecente e alucinogénio.

[Filosofia antiga]

Fluido hipotético, de matriz superior e metafisica, elástico e sem forma,
considerado como o meio que preenchia o espaço entre os elementos.

[Para nós]

Adaptável, de personalidade livre e sem padrões. Irreverente, no entanto,
delicado. Um misto entre o palpável e o imaginário, criado para ser mais

sentido que interpretado.



TÁBUAS

2 queijos 13,5

3 queijos 18,7

Presunto Ibérico 18,7

Queijos e presunto ibérico 20

COUVERT

Pão de massa mãe, manteiga artesanal e azeite                         3 p/p



PETISCOS

Pimentos piquilho, queijo feta, trigo sarraceno tostado e chilli oil 6

Carpaccio de novilho e molho teryaki, coracão de alface e
maionsese trufada com pão frito 

10,7

Tataki de atum, molho XO, salada de algas wakame e cebola
crocante

13

Bacalhau confitado em azeite, trigo sarraceno tostado, pó de
azeitona e maionese de alho assado     

9,3

Tártaro de camarão, creme de bisque e óleo de crustáceos 10,7

Peixinhos da horta e maionese de kimchi 6,8

Espargos verdes grelhados, castanha, oregão seco e queijo
parmesão

8,9

Gyosas de pato com puré de couve-flor trufado 9,5

Croquetes cremosos de presunto ibérico  8,4

Pasteis de cogumelos e mozarela trufada 7,2

Pão brioche tostado, cebola caramelizada e foie gras  15,3

Ovos rotos com presunto ibérico 12,7

Bacalhau à Brás 12,5

Katsu sando de frango e ras el hanout   10,7



EXTRAS

Cesto de pão de massa mãe 2,3

Escalope de foie gras 9,8

Batatas fritas 2,8

Arroz de cogumelos  6,8

PARA 2

Casarecce de camarão com creme de vichyssoise e bisque   21,5

Arroz de cogumelos, gema de ovo confitada e salsa de trufa 17,5

Vazia de novilho laminada, salada de rúcula e maçã com
arroz de cogumelos  

29,5

SOBREMESAS

Brownie de chocolate, caramelo salgado e amendoim tostado 7,7

Tarta basca de bolacha torrada e café  6,5

Mousse de lima com crumble  6

Fruta 4



INFORMAÇÕES
Os ingredientes ou produtos alergénios, de acordo com o Regulamento nº

1169/2011 de 25 de outubro, é obrigatório a indicação de todos os ingredientes
/ auxiliares ou derivados de uma substância que provoque alergias ou

intolerâncias utilizados no fabrico ou na preparação de um género alimentício
que continuem no produto acabado. 

Nenhum prato, produto alimentar ou bebida, incluindo couvert, pode ser
cobrado se não for solicitado pelo cliente ou por este inutilizado (conforme

Decreto-Lei 10/2015). 

IVA incluído à taxa vigente. Os preços indicados são em Euros.
 Em vigor desde 12/02/2026 

Por favor contacte o nosso 
staff para mais esclarecimentos.




